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5
 Programa alimentação saudávelBolsa-alimentação
 1 CONCEITO
 O Programa Nacional de Renda Mínima vinculado à Saúde: “Bolsa-Alimentação” instituído pela Medida Provisória n.º 2.206-1 de 6 de setembrode 2001, é um instrumento de participação financeira da União nacomplementação da renda familiar para melhoria da alimentação e destina-se à promoção da melhoria das condições de saúde e nutrição de 3,58 milhõesde pessoas sendo 2,77 milhões de crianças de seis meses a seis anos eonze meses de idade e 803,0 mil mulheres gestantes e nutrizes.
 O Programa engloba várias ações agrupadas em dois eixosfundamentais, onde o primeiro trata do apoio financeiro a famílias de baixarenda em risco nutricional, proporcionando-lhes meios que lhes permitam oreforço da alimentação. O segundo eixo, busca tornar as famílias beneficiadasmais conscientes de suas responsabilidades na melhoria de suas condiçõesnutricionais, incentivando, principalmente, sua participação em ações básicasde saúde, com enfoque predominantemente preventivo.
 Estimativas do United Nations Children’s Fund (Unicef) para o ano de1998 dão conta de que 55% dos óbitos infantis registrados nos países emdesenvolvimento estão associados à desnutrição e à alimentação inadequadas.Segundo os mesmos estudos, a desnutrição energético protéica agrava ocurso das doenças, prolonga o tempo de internação e resulta em seqüelaspara o desenvolvimento mental das crianças. Por essa razão, é de fundamentalimportância a reversão dessa situação por meio ações que permitam àsfamílias carentes o acesso a uma alimentação adequada.
 A implementação do Programa “Bolsa-Alimentação” propiciará aopúblico-alvo, não só benefícios diretos, mas também benefícios indiretos, taiscomo a flexibilização das opões de escolha dos alimentos a serem consumidos,fomento à atividade econômica do município, redução da prevalência dedesnutrição e da taxa de mortalidade infantil, redução das pressões queprovocam impactos negativos sobre o meio ambiente, maior conscientizaçãodas famílias quanto a suas responsabilidades, para com seus membros, atravésdo cumprimento de uma agenda positiva de saúde e, sobretudo, mais cidadaniae inclusão social.
 Após a implantação do Programa, os benefícios resultantes a médio elongo prazos certamente irão superar os custos nesse mesmo período, poisestima-se que haverá uma redução significativa dos gastos com saúde vistoque, ao se combater a desnutrição, a incidência de doenças típicas deorganismos debilitados pela fome irá diminuir, reduzindo, em conseqüência,a demanda por serviços de saúde.
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6
 2 FUNCIONAMENTO.
 2.1 Mecanismos
 O funcionamento do Programa Bolsa-Alimentação ocorrerá de formamuito simples e obedecendo à seguinte rotina:
 após o ingresso do município no Programa, cada famíliacadastrada receberá a importância mensal de R$ 15,00 (quinzereais) por beneficiário até o limite de três Bolsas-Alimentação,ou seja, até R$ 45,00 (quarenta e cinco reais);
 o dinheiro da Bolsa-Alimentação será pago sem burocracia e deforma rápida, diretamente à mãe ou pessoa responsável pelorecebimento do benefício para a família, em qualquer dia útil domês;
 a mãe ou responsável pelo recebimento do benefício terá umcartão magnético para retirada mensal do dinheiro em qualquerponto de atendimento da Caixa Econômica Federal (CEF);
 a Bolsa-Alimentação terá duração de seis meses, podendo serrenovada por períodos iguais, desde que o responsável pelorecebimento do benefício cumpra uma “Agenda deCompromissos”;
 os beneficiários do Programa serão assistidos por uma equipedo Programa Saúde da Família (PSF), pelos AgentesComunitários de Saúde (ACS) ou por uma unidade básica desaúde nas localidades não cobertas pelo PACS ou PSF, queproverão os serviços para o cumprimento da “Agenda deCompromissos”.
 2.2 Base Legal e Instrumentos de Apoio
 Tendo em vista a necessidade de consulta aos Instrumentos que criame regulamentam o Programa, os quais permitirão a definição das rotinas deimplantação e operacionalização do mesmo, encontram-se disponíveis paraesse fim no item 8 - Anexos - os seguintes documentos:
 Medida Provisória n.º 2.206-1, de 6 de setembro de 2001 – “Criao Programa Nacional de Renda Mínima vinculado à Saúde: Bolsa-Alimentação”;
 Decreto n.º 3.934, de 20 de setembro de 2001 – “Aprova oregulamento do Programa Nacional de Renda Mínima vinculado”;
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 Portaria Ministerial n.º 1.770, de 20 de setembro de 2001, que“Estabelece instruções para implantação e funcionamento doPrograma Nacional de Renda Mínima vinculado à Saúde: Bolsa-Alimentação”;
 Modelo da Carta de Adesão Municipal ao Programa “Bolsa-Alimentação”;
 Modelo da Carta do Conselho Municipal de Saúde aprovando aadesão do Município ao Programa “Bolsa-Alimentação”;
 Modelo do Relatório de Avaliação de Resultados do Incentivo deCarências Nutricionais (ICCN);
 Modelo do Formulário a ser preenchido com o Número deBeneficiários do Programa, por município;
 Decreto n.º 3.877, de 24 de julho de 2001 – “InstituiCadastramento Único para Programas Sociais do GovernoFederal”;
 Cadastro Único de Beneficiários dos Programas do GovernoFederal, composto dos seguintes formulários:
 Identificação do Município;
 Identificação do Domicílio e da Família; e
 Identificação da Pessoa.
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 3 REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO
 3.1 Dos Municípios
 Poderão ingressar no Programa todos os municípios brasileiros esua participação será feita por adesão, obedecendo as seguintes etapas:
 a) solicitar à Secretaria Estadual de Saúde o material necessáriopara a implantação do Programa;
 b) apresentar ao Conselho Municipal de Saúde uma Carta de Adesãoao Programa conforme modelo disponibilizado pelo Ministérioda Saúde, assumindo o compromisso de oferecer todas asações básicas de saúde que integram a “Agenda deCompromissos” dos beneficiários;
 c) ter a adesão ao Programa aprovada pelo Conselho Municipal deSaúde (CMS);
 d) indicar um responsável técnico para ser o coordenador municipaldo Programa;
 e) ter seu pleito aprovado pela Comissão Intergestores Bipartite (CIB),considerando parecer técnico da Secretaria Estadual de Saúde;
 f) ter implantado o Sistema de Gerenciamento de Informações doPrograma “Bolsa-Alimentação” e dispor da relação inicial debeneficiários aprovada pelo Conselho Municipal de Saúde;
 g) ter o pleito homologado pelo Ministério da Saúde, mediantepublicação de portaria específica onde será descrito o númerode Bolsas-Alimentação, considerando os ajustes de saldos doIncentivo de Combate às Carências Nutricionais (ICCN).
 Os municípios que aderirem ao Programa não poderão receber,concomitantemente, os recursos do incentivo ao combate às CarênciasNutricionais.
 Os municípios que não cumprirem as disposições da Medida Provisórian.º 2.206-1 de 6 de setembro de 2001, terão, sem prejuízo aos beneficiários,suas atribuições inerentes ao Programa transferidas, temporariamente, para aAdministração Pública Estadual, que as exercerá mediante condições a serempactuadas com o Ministério da Saúde, obedecidas as formalidades legais.
 No processo de implantação do Programa terão prioridade osmunicípios que, sem prejuízo das normas e regulamentações previstasno Art. 6.º da Medida Provisória n.º 2.206-1, de 6 de setembro de 2001,preencham qualquer um dos seguintes requisitos:
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 pertençam aos quatorze estados de menor Índice deDesenvolvimento Humano (IDH); ou
 pertençam a microrregiões dos demais estados, que apresentemIDH menor ou igual a 0,500.
 3.2 Dos Beneficiários
 Serão beneficiárias do Programa Bolsa-Alimentação, gestantes enutrizes e ainda, crianças de seis meses a seis anos e onze meses deidade, que estejam em risco nutricional, pertencentes a famílias com rendamensal per capita inferior ao valor fixado nacionalmente em ato do PoderExecutivo para cada exercício. Crianças órfãs de mãe ou filhas de mãessoropositivas para o HIV/aids, terão direito ao benefício logo no primeiromês de vida, uma vez que, no primeiro caso não haverá possibilidade deamamentação e no segundo, por medida preventiva, seria contra-indicadoo aleitamento materno tendo em vista o risco de transmissão do vírus.
 Para efeito de habilitação das famílias ao Programa serão consideradosos seguintes parâmetros e definições:
 família – é a unidade nuclear formada pelos pais e filhos aindaque eventualmente possa ser ampliada por outros indivíduos comparentesco que forme um grupo doméstico vivendo sob o mesmoteto e mantendo sua economia pela contribuição de seusmembros;
 gestante – mulher em período de gravidez compreendido entre afase embrionária – fetal até ao nascimento da criança;
 nutriz – mulher que esteja amamentando seu filho com até seismeses de idade, para o qual o leite materno seja o principal alimento;
 renda familiar mensal – soma dos rendimentos brutos, auferidosmensalmente, pela totalidade dos membros da família, excluindo-se do cálculo os rendimentos provenientes das seguintes origens:Bolsa-Escola, Erradicação do Trabalho Infantil, Seguro-desemprego e demais rendimentos originários de programasfederais, inclusive aqueles emergenciais ou de caráter temporário;
 renda familiar mensal per capita – é a média aritmética simplesentre a renda familiar mensal e o número de membros da família;
 limites de idade para inscrição da criança no Programa – deseis meses a seis anos e seis meses de idade 1 ;
 limites de idade para que a criança possa usufruir o benefício –de seis meses a seis anos e onze meses de idade.
 1 – Crianças órfãs de mãe ou filhas de mães soropositiva para o HIV/aids, terão direito ao benefício
 no primeiro mês de vida.
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 4 DAS RESPONSABILIDADES
 Compartilham responsabilidades na implantação e operacionalizaçãodo Programa “Bolsa-Alimentação” o Governo Federal – representado peloMinistério da Saúde; o Governo Estadual – por intermédio da SecretariaEstadual de Saúde; o Governo Municipal – por meio da Secretaria Municipalde Saúde e as famílias – através do responsável pelo recebimento do benefício,cada um com atribuições específicas as quais se desenvolverãosimultaneamente, em sentido harmônico e complementar da seguinte forma:
 4.1 Governo Federal (Ministério da Saúde)
 celebrar convênios de cooperação com os estados, dispondosobre as formas de apoio aos municípios na divulgação,supervisão, acompanhamento, avaliação e execução doPrograma;
 definir a responsabilidade do município e os requisitos para suaadesão e sua qualificação;
 definir as normas de funcionamento, acompanhamento eavaliação do Programa, suas restrições e penalidades;
 definir os prazos e as condições de pagamento dos benefícios;
 definir as condições e formas de colaboração técnica eoperacional de outros órgãos e instituições da AdministraçãoPública Federal;
 definir as condições e formas de transitoriedade relacionadasao Incentivo de Combate às Carências Nutricionais;
 definir critérios, normas e diretrizes;
 homologar a qualificação do município por meio de portariaministerial;
 repassar mensalmente recursos financeiros à Caixa EconômicaFederal (CEF), para que esta proceda o pagamento direto aoresponsável pelo recebimento do benefício;
 orientar e capacitar pessoal nos municípios;
 fiscalizar a execução financeira e o credenciamento dosbeneficiários.
 4.2 Governo Estadual (Secretaria Estadual de Saúde)
 estruturar e manter uma Área Técnica de Alimentação e Nutriçãocomo responsável técnico pelo Programa no âmbito do estado;
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 assumir temporariamente, sem prejuízo aos beneficiários, asatribuições dos municípios inerentes ao Programa, em casos dedescumprimento das disposições contidas na Medida Provisórian.º 2.206-1, de 6 de setembro de 2001.
 divulgar as normas operacionais do Programa aos municípios;
 apoiar tecnicamente os municípios na implantação do sistemade informações e cadastramento dos beneficiários;
 apoiar a capacitação de recursos humanos nas ações básicasde saúde inerentes à “Agenda de Compromissos” dosbeneficiários;
 realizar, por amostragem a cada bimestre, visitas de supervisãoe avaliação das ações municipais;
 receber e apurar denúncias de irregularidades na condução doPrograma.
 4.3 Governo Municipal (Secretaria Municipal de Saúde)
 solicitar à Secretaria Estadual de Saúde o kit “Bolsa-Alimentação” 2 ;
 elaborar a Carta de Adesão de acordo com modelo fornecido peloMinistério da Saúde;
 submeter a Carta de Adesão ao Conselho Municipal de Saúde;
 instalar o sistema de informações gerenciais do Programa “Bolsa-Alimentação”;
 capacitar os agentes e as equipes de Saúde da Família e asunidades de saúde para efetuar o cadastramento dosbeneficiários;
 efetuar o cadastramento dos beneficiários;
 avaliar o cumprimento da “Agenda de Compromissos”;
 efetuar o desligamento de beneficiários.
 4.4 Responsável pelo Recebimento do Benefício
 o responsável pelo recebimento do benefício deverá se comprometerem cumprir uma “Agenda de Compromissos”, que consiste numconjunto de ações de saúde conforme descrito a seguir:
 2 – O Kit é composto por: a) Documentos que criam e regulamentam o Programa; b) Modelos de Formulários;
 c) Manual de Orientação do Programa “Bolsa-Alimentação”.
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 I – gestantes:
 a) fazer a inscrição no pré-natal, com a realização de consultas deacordo com o preconizado pelo Ministério da Saúde;
 b) participar de atividades educativas sobre planejamento familiar ealeitamento materno realizadas pela unidade de saúde.
 II – nutrizes:
 a) apresentar a Certidão de Nascimento da criança;
 b) ter iniciado a amamentação da criança e mantê-la por um períodomínimo de seis meses de idade 3 ;
 c) pesar a criança mensalmente;
 d) cumprir o calendário de vacinação da criança;
 e) participar de atividades educativas sobre planejamento familiar,aleitamento materno e cuidados gerais com a criança, realizadaspela unidade de saúde.
 III – mãe, pai ou responsável pelas crianças de seis meses a seisanos e onze meses de idade:
 a) apresentar a Certidão de Nascimento das crianças inscritas noPrograma;
 b) cumprir o calendário de vacinação e a suplementação com vitaminaA e sulfato ferroso nos municípios onde essas ações sãopreconizadas;
 c) pesar e medir periodicamente as crianças e apresentar o Cartãode Controle para registro;
 d) participar de atividades educativas sobre planejamento familiar,aleitamento materno (quando for o caso) e cuidados gerais comalimentação, higiene e saúde da criança, apropriados para cadaidade;
 e) participar de atividades educativas sobre prevenção de acidentese violência.
 3 – O Ministério da Saúde recomenda o aleitamento materno exclusivo até o sexto mês de vida da criança
 e complementar até, no mínimo, dois anos.
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 5 BREVE AVALIAÇÃO DO PROGRAMA
 A questão da desnutrição e consequentemente da mortalidade infantil éum problema que tem acarretado grandes preocupações às autoridades daárea de saúde em todas as esferas de governo. A alta taxa de mortalidadeinfantil de 33,6 para cada mil crianças nascidas vivas verificada no ano de2000, a evolução do ciclo de reprodução de miséria e, sobretudo, a exclusãosocial de famílias de baixa renda, são problemas sociais que, apesar do esforçocontínuo do Governo Federal na busca de suas soluções, ainda terão que serencarados com prioridade no que se refere à tomada de decisão para inversãodo seu comportamento, tendo em vista que os efeitos decorrentes de taissituações são, na maioria das vezes, irreversíveis.
 Grande parte dos óbitos infantis verificados no território brasileiro,está associada à desnutrição, sendo de fundamental importância combatê-lapor meio de medidas duradouras, tais como oferecer condições às famílias debaixa renda para o acesso a uma alimentação adequada, além da realizaçãode ações básicas de saúde, voltadas especialmente para crianças nos seusprimeiros anos de vida, por ser este o momento de maior impacto na prevençãodas doenças prevalecentes na infância e no combate à mortalidade infantil.
 A necessidade de se aprimorar a política de combate às carênciasnutricionais, para melhorar a eficácia da ação governamental, levou o Ministérioda Saúde a alterar sua forma de atuação, substituindo a sistemática derepasses de recursos fundo a fundo aos municípios brasileiros, passando afazê-lo diretamente aos beneficiários pertencentes a famílias de baixa renda,objetivando a promoção da melhoria das condições de saúde e de nutrição.Esta sistemática se mostra bastante promissora e apresenta grande vantagemem relação à anterior.
 Todos ganham com a “Bolsa-Alimentação”, conforme demonstrado aseguir:
 Ganhos das Famílias
 terão mais liberdade para escolher os alimentos que sejammais adequados às suas necessidades, visto que, o gosto,a preferência e a sazonalidade de produção de algunsalimentos, diferem de região para região do país;
 terão oportunidade de empregar o dinheiro recebido da “Bolsa-Alimentação” em usos alternativos afins ao objetivo doPrograma, de forma a potencializar a melhoria dascondições de saúde e nutrição dos beneficiários.
 Ganhos dos Municípios/Estados
 terão um aumento em mais de três vezes do número debeneficiários, comparativamente ao Incentivo ao Combate àsCarências Nutricionais (ICCN);
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 o Programa fomentará a atividade econômica dos municípios,aumentando o volume de circulação de moeda, gerandoempregos, renda, cidadania e bem-estar social;
 As administrações municipais não terão mais a preocupaçãonem o custo de realização de licitações, controle de estoquese distribuição de alimentos.
 Ganhos do País
 o Programa contribuirá para a redução da taxa demortalidade infantil e para prevenção da desnutrição;
 haverá melhor acompanhamento das ações de saúde enutrição, e consequentemente, mais qualidade de vida;
 a aceleração do processo de inclusão social contribuirá parao rompimento do ciclo de reprodução de miséria;
 o País terá, a curto prazo, cidadãos mais saudáveis eprodutivos.
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 6 PLANEJAMENTO
 No Plano Plurianual – PPA 2000/2003, o Programa Nacional de RendaMínima vinculado à Saúde – “Bolsa-Alimentação” constitui-se numa atividadeque está contida no Programa Alimentação Saudável, com o seguinte programade trabalho e descritor orçamentário: 10.306.0008.0357.0001 – “Assistênciafinanceira à família, visando a complementação da renda para melhoria danutrição – Bolsa-Alimentação”.
 Tendo em vista que a “Bolsa-Alimentação” substituirá o Incentivo deCombate às Carências Nutricionais (ICCN), gradativamente, à medida em quehaja adesão dos municípios, as metas epidemiológicas relacionadas com aárea de nutrição deste, serão incorporadas ao primeiro, com a vantagem deque o Programa “Bolsa-Alimentação”, quando totalmente implantado, atingiráum público-alvo superior a três vezes o número de beneficiários do ICCN.
 6.1 Metas Físicas e Financeiras – 2001 / 2003
 6.1.1 Brasil e Regiões
 O Programa Nacional de Renda Mínima vinculado à Saúde: “Bolsa-Alimentação”, visa o aprimoramento das ações de combate às carênciasnutricionais em todo território nacional, alcançando, até o exercício de 2003a meta de atendimento direto a 3,58 milhões de beneficiários, dos quais 2,77milhões são crianças com idade entre seis meses e seis anos e onze mesesde idade e 803,0 mil mulheres gestantes e nutrizes, contribuindo para que atéo final daquele exercício seja atingido o marco de redução da mortalidade infantilda taxa atual de 33,6 para 30 por mil nascidos vivos.
 O Programa “Bolsa-Alimentação” é um instrumento de participaçãofinanceira da União na complementação da renda familiar para melhoria daalimentação, envolvendo pagamento mensal de R$ 15,00 (quinze reais) até olimite de R$ 45,00 (quarenta e cinco) reais por família beneficiada.
 Quando o Programa Bolsa-Alimentação estiver totalmente implantado,custará ao Governo Federal cerca de R$ 573,5 milhões anuais e será financiadocom recursos provenientes do Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza eoutras dotações consignadas ao Ministério da Saúde em decorrência da aplicaçãodas disposições contidas na Emenda Constitucional nº 29, de 13 de setembro de2000. A diferença de R$ 2,2 milhões verificada entre o montante de recursosprogramados (R$ 573,5 milhões) para o montante de recursos repassadosdiretamente aos Beneficiários (R$ 571,3 milhões) corresponde ao valor da alíquotada Contribuição Provisória sobre Movimentação Financeira – CPMF, que oGoverno Federal pagará adicionalmente a fim de não onerar os beneficiários.
 Comparando-se dados da população brasileira (vide item 8, Quadro 7),com a proporção de beneficiários em cada região, pode-se constatar com clarezaas desigualdades das Regiões Norte e Nordeste em relação às demais,relativamente a questões nutricionais. Esses indicadores revelam, por exemplo,
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 que na Região Norte a participação relativa do total de beneficiários da Bolsa-Alimentação em relação ao número de beneficiários total no Brasil é o dobro daparticipação relativa da população dessa mesma Região em relação à populaçãobrasileira. Esse mesmo fenômeno é verificado, com menor intensidade, naRegião Nordeste, entretanto, indica que o risco nutricional em crianças de atéseis anos e onze meses, gestantes e nutrizes é mais elevado que nas demaisregiões do país.
 A análise fornece também conclusões importantes quando feitacomparando-se o número de beneficiários da Bolsa-Alimentação de cadaEstado com o total da Região, possibilitando assim, a identificação dos estadosque apresentam participação relativa na Bolsa-Alimentação maior que aparticipação relativa na população brasileira em relação à população regional.
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 A evolução do atendimento aos beneficiários da “Bolsa-Alimentação”em todo território nacional e por região, pode ser vista nos gráficos a seguir, osquais mostram as metas físicas e financeiras realizadas em 2001 e programadaspara os exercícios de 2002 e 2003 (vide detalhamento no item 8 – Anexos –Quadros 1, 4 e 7).
 Ressalta-se, por oportuno, que as metas programadas para 2002 estãoajustadas com base na Lei Orçamentária do exercício. Todavia, trata-se deuma projeção que tem como referência a concessão das bolsas a partir dejaneiro/2002.
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 Bolsa-AlimentaçãoRegião Nordeste: 2001 – 2003
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 Bolsa-AlimentaçãoRegião Sudeste: 2001 – 2003
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 Bolsa-AlimentaçãoRegião Sul: 2001 – 2003
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 6.1.2 Projeto Alvorada
 O Projeto Alvorada foi concebido para reduzir as desigualdades regionaise elevar a qualidade de vida da população carente do País. A estratégia doProjeto é introduzir, nas regiões de menor Índice de Desenvolvimento Humano(IDH), programas que possam contribuir diretamente para a geração de renda,acesso à educação e melhoria das condições de saúde.
 Tomando por base o IDH - “indicador criado pela Organização dasNações Unidas para medir o grau de desenvolvimento social dos povos”- oGoverno Federal identificou 2.313 municípios de 23 estados brasileiros quepossuem esse índice menor ou igual a 0,500.
 No âmbito do Ministério da Saúde, além do Programa “Bolsa-Alimentação” outros programas possuem interface com o Projeto Alvorada econtribuem diretamente para a melhoria das condições de saúde da populaçãode baixa renda, sendo as ações de cada um especificadas a seguir:
 Saneamento Básico – propicia apoio técnico e financeiro parao desenvolvimento de ações de saneamento, a partir de critériosepidemiológicos e ambientais, para prevenção e controle dedoenças;
 Saúde da Família – reorganiza a prática de atenção às famíliasem novas bases, substituindo o modelo tradicional, através deações de prevenção, promoção e recuperação da saúde daspessoas de forma integral e contínua;
 Bolsa-AlimentaçãoRegião Centro-Oeste: 2001 – 2003
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 Redução da Mortalidade Infantil – desenvolve ações depromoção e assistência à saúde de gestantes e recém-nascidos, promovendo a ampliação do acesso, oincremento da qualidade de capacidade instalada daassistência obstétrica e neonatal, bem como suaorganização e regulação no âmbito do Sistema Único deSaúde.
 O Projeto Alvorada alcança todas as regiões brasileiras, no entanto, oseu estrato não contém todos os municípios dessas regiões. Em função dasprioridades estabelecidas pelo Governo Federal com relação aos municípioscobertos pelo Projeto Alvorada, no desenvolvimento das ações do Programa“Bolsa-Alimentação”, foi dado um tratamento especial a essas prioridades umavez que as metas físicas e financeiras deste Programa foram concebidas deforma a serem atingidas logo no exercício de 2002, conforme pode-se observarnos gráficos a seguir (vide detalhamento no item 8 – Anexos – Quadros 2, 5 e8).
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 Bolsa-Alimentação – Projeto Alvorada Regiao Norte: 2001 – 2003
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 Bolsa-Alimentação – Projeto Alvorada Região Nordeste: 2001 – 2003
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 Bolsa-Alimentação – Projeto Alvorada Região Sudeste: 2001 – 2003
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 Bolsa-Alimentação – Projeto Alvorada Região Sul: 2001 – 2003
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 6.1.3 Semi-Árido
 Dos 5.561 municípios brasileiros, 1.143 pertencem à região cobertapelo Plano de Convívio com o Semi-Árido e Inclusão Social distribuidos pelaRegião Nordeste (exceto o Estado do Maranhão) e norte do Estado de MinasGerais correspondendo a 20,6% dos municípios e a 12,5% da populaçãobrasileira residente nesta área. O sol destas terras é paradoxalmentecaprichoso, incansável e exaustivo, retira a água da terra ou não deixa achuva cair, gerando, assim, o fenômeno da seca.
 A seca produz também a escassez de alimentos, a falta de trabalhoa redução das possibilidades de renda e em conseqüência a fome. Estapor sua vez, aumenta a desnutrição e potencializa os riscos de mortalidadeinfantil, em decorrência principalmente de doenças de veiculação hídricae daquelas gastroentéricas provocadas por condições precárias de higiene.
 Em função do flagelo das secas, que periodicamente se verifica naRegião Nordeste e parte da Região Sudeste (Minas Gerais), o Programa“Bolsa-Alimentação” deu tratamento prioritário aos municípios do polígonocoberto pelo Semi-Árido, fazendo com que as metas físicas e financeirasfossem alcançadas logo no exercício de 2002, conforme se pode verificarno gráfico a seguir (vide detalhamento no item 8 – Anexos – Quadros 3, 6e 9).
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 Semi-Árido: 2001 – 2003
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 7 LEGISLAÇÃO, NORMAS E PUBLICAÇÕES CONSULTADAS
 Medida Provisória n.º 2.206-1 de 06 de setembro de 2001,publicada no DOU de 10.9.2001.
 Cria o Programa Nacional de Renda Mínima vinculado à saúde:“Bolsa-Alimentação” e dá outras providências.
 Decreto n.º 3.934 de 20 de setembro de 2001.
 Aprova o Regulamento do Programa Nacional de Renda Mínimavinculado à saúde: “Bolsa-Alimentação” e dá outras providências.
 Portaria n.º 1.170 de 20 de setembro de 2001.
 Estabelece instruções para implantação e funcionamento doPrograma Nacional de Renda Mínima vinculado à Saúde: “Bolsa-Alimentação”.
 Emenda Constitucional n.º 29, de 13 de setembro de 2000.
 Altera os artigos 34, 35, 156, 160, 167 e 198 da ConstituiçãoFederal e acrescenta artigo ao Ato das Disposições Transitórias,para assegurar os recursos mínimos para financiamento dasações e serviços públicos de saúde.
 Lei Complementar n.º 101, de 4 de maio de 2000.
 Estabelece normas de finanças públicas voltadas para aresponsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências.
 Lei n.º 10.171, de 5 de janeiro de 2001.
 Estima a Receita e fixa a Despesa da União para o exercíciofinanceiro de 2001.
 Decreto de 20 de junho de 2001.
 Cria a Comissão de Convívio com o Semi-Árido e Inclusão Socialno Nordeste e norte do Estado de Minas Gerais – CSSA, e dáoutras providências.
 Decreto de 23 de junho de 2001.
 Acresce parágrafo único ao art. 1.º do Decreto de 20 de junhode 2001, que cria a Comissão Setorial de Convívio com o Semi-Árido e Inclusão Social no Nordeste e norte do Estado de MinasGerais – CSSA.
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 8 ANEXOS
 (Quadros de 1 a 9, Base Legal e Instrumentos de Apoio à Implantaçãoe Operacinalização do Programa)
 QUADRO 1
 BRASIL – BOLSA-ALIMENTAÇÃO
 Crianças, Gestantes e Nutrizes
 Metas Físicas e Financeiras – Exercício de 2001
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 QUADRO 2
 PROJETO ALVORADA – BOLSA-ALIMENTAÇÃO
 Crianças, Gestantes e Nutrizes
 Metas Físicas e Financeiras – Exercício de 2001
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 QUADRO 3
 SEMI-ÁRIDO – BOLSA-ALIMENTAÇÃO
 Crianças, Gestantes e Nutrizes
 Metas Físicas e Financeiras – Exercício de 2001
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 QUADRO 4
 BRASIL – BOLSA-ALIMENTAÇÃO
 Crianças, Gestantes e Nutrizes
 Metas Físicas e Financeiras – Exercício de 2002
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 QUADRO 5
 PROJETO ALVORADA – BOLSA-ALIMENTAÇÃO
 Crianças, Gestantes e Nutrizes
 Metas Físicas e Financeiras – Exercício de 2002
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 QUADRO 6
 SEMI-ÁRIDO – BOLSA-ALIMENTAÇÃO
 Crianças, Gestantes e Nutrizes
 Metas Físicas e Financeiras – Exercício de 2002
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 QUADRO 7
 BRASIL – BOLSA-ALIMENTAÇÃO
 Crianças, Gestantes e NutrizesMetas Físicas e Financeiras – Exercício de 2003
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 QUADRO 8
 PROJETO ALVORADA – BOLSA-ALIMENTAÇÃO
 Crianças, Gestantes e NutrizesMetas Físicas e Financeiras – Exercício de 2003
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 QUADRO 9
 SEMI-ÁRIDO – BOLSA-ALIMENTAÇÃO
 Crianças, Gestantes e NutrizesMetas Físicas e Financeiras – Exercício de 2003
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 MEDIDA PROVISÓRIA N.O 2.206-1, DE 6 DE SETEMBRO DE 2001.*
 Cria o Programa Nacional de RendaMínima vinculado à saúde: “Bolsa-Alimentação” e dá outras providências.
 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confereo art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:
 Art. 1.º Fica criado o Programa Nacional de Renda Mínima vinculado à saúde:“Bolsa-Alimentação”.
 Art. 2.º O Programa destina-se à promoção das condições de saúde enutrição de gestantes, nutrizes e crianças de seis meses a seis anose onze meses de idade, mediante a complementação da renda familiarpara melhoria da alimentação.
 Art. 3.º Serão beneficiados com o Programa as pessoas referidas no art.2o, em risco nutricional, pertencentes a famílias com renda per capitainferior ao valor fixado nacionalmente em ato do Poder Executivo,para cada exercício financeiro.
 § 1.º Crianças filhas de mães soropositivas para o HIV/aids poderãoreceber o benefício desde o seu nascimento.
 § 2.º Para fins do disposto neste artigo, considera-se:
 I família, a unidade nuclear formada pelos pais e filhos,ainda que eventualmente possa ser ampliada por outrosindivíduos com parentesco, que forme grupo domésticovivendo sob a mesma moradia e que se mantenhaeconomicamente com renda dos próprios membros;
 II nutriz, a mãe que esteja amamentando seu filho com atéseis meses de idade para o qual o leite materno seja oprincipal alimento;
 III renda familiar mensal, a soma dos rendimentos brutos,auferidos mensalmente, pela totalidade dos membros dafamília, excluindo-se do cálculo os rendimentos relativos aprogramas federais, observado o disposto no art. 6.º;
 IV renda familiar mensal per capita, a média aritmética simplesobtida pela divisão da renda familiar mensal pelo número demembros da família; e
 * Publicado no D.O.U. de 10.9.2001
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 V – idade máxima para inscrição de crianças no Programa,seis anos e seis meses.
 Art. 4.º O Programa compreenderá o pagamento do valor mensal de R$15,00 (quinze reais) por beneficiário, até o limite de R$ 45,00(quarenta e cinco reais) por família beneficiada.
 § 1.º O pagamento de que trata este artigo será feito diretamente àgestante, nutriz ou à mãe das crianças que foremcontempladas com a concessão do benefício, e, na suaausência ou impedimento, ao pai ou responsável legal.
 § 2.º O Poder Executivo poderá alterar os valores previstos no caputdeste artigo, desde que haja disponibilidade orçamentária paraesse fim.
 § 3.º Na hipótese de pagamento mediante operação sujeita àincidência da contribuição instituída pela Lei n.º 9.311, de 24de outubro de 1996, ou do tributo que o suceder, o crédito dobenefício será acrescido do valor correspondente àquelacontribuição ou tributo.
 Art. 5.º Poderão aderir ao Programa todos os Municípios brasileiros.
 § 1.º Para os fins deste Programa, o Distrito Federal equipara-se àcondição de Município.
 § 2.º No processo de implantação do Programa, terão prioridade osMunicípios que, sem prejuízo do disposto no art. 6.º, preenchamqualquer um dos seguintes requisitos:
 I pertençam aos quatorze Estados de menor Índice deDesenvolvimento Humano – IDH;
 II pertençam a microrregiões dos demais Estados, queapresentem IDH menor ou igual a 0,500.
 § 3.º Os Municípios que aderirem ao Programa não poderão receber,concomitantemente, os recursos do Incentivo ao Combate àsCarências Nutricionais.
 Art. 6.º O Poder Executivo regulamentará o Programa, definindo, dentreoutros aspectos:
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 I a responsabilidade do Município e os requisitos para suaadesão e sua qualificação pelo Ministério da Saúde;
 II a agenda de compromissos que assumem os responsáveispelo recebimento dos benefícios, relativamente àparticipação em ações de saúde e nutrição;
 III as normas de funcionamento, acompanhamento eavaliação do Programa e as suas restrições e penalidades;
 IV as condições e formas de transitoriedade relacionadasao Incentivo ao Combate às Carências Nutricionais;
 V as condições e formas de colaboração técnica eoperacional de outros órgãos e instituições daAdministração Pública Federal; e
 VI os prazos e as demais condições de pagamento dosbenefícios.
 Art. 7.º Caberá ao Ministério da Saúde a coordenação, o acompanhamentoe a avaliação do Programa, em articulação com Estados, Municípios,órgãos e instituições da Administração Pública e outros entes dasociedade civil organizada.
 Art. 8.º Constituir-se-ão em créditos da União junto ao Município asimportâncias que, por ação ou omissão de seus agentes, foremindevidamente pagas, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.
 Art. 9.º A regularização dos créditos referidos no art. 8.º é condiçãonecessária para que os Municípios possam realizar as seguintesoperações com os órgãos da Administração Pública direta e indiretada União:
 I receber as transferências dos recursos do Fundo deParticipação dos Estados e do Distrito Federal e do Fundode Participação dos Municípios;
 II celebrar acordos, contratos, convênios e ajustes; e
 III receber empréstimos, financiamentos, avais e subvenções.
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 Art. 10 Os Municípios que não cumprirem o disposto nesta Medida Provisóriaterão, sem prejuízo aos beneficiários, suas atribuições inerentes aoPrograma transferidas, temporariamente, para a AdministraçãoPública estadual, que as exercerá mediante condições a serempactuadas com o Ministério da Saúde, obedecidas às formalidadeslegais.
 Art. 11 As despesas no âmbito do Programa serão custeadas com dotaçõesorçamentárias do Ministério da Saúde.
 Parágrafo único:
 Durante a vigência do Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza,parcela do Programa poderá ser financiada com recursos vinculados àqueleFundo, até o limite anual de R$ 479.500.000,00 (quatrocentos e setenta enove milhões e quinhentos mil reais).
 Art. 12 Ficam convalidados os atos praticados com base na MedidaProvisória n.º 2.206, de 10 de agosto de 2001.
 Art. 13 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.
 Brasília, 6 de setembro de 2001; 180.º da Independência e 113.ª da República.
 FERNANDO HENRIQUE CARDOSOAmaury Guilherme BierJosé SerraMartus Tavares
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 DECRETO N.º 3.934, DE 20 DE SETEMBRO DE 2001.*
 Aprova o Regulamento do ProgramaNacional de Renda Mínima vinculado àsaúde: “Bolsa-Alimentação” e dá outrasprovidências.
 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lheconfere o art. 84, incisos IV e VI, alínea “a”, da Constituição, e tendo em vistao disposto na Medida Provisória n.º 2.206-1, de 10 de setembro de 2001,DECRETA:
 Art. 1.º O Programa “Bolsa-Alimentação” consiste na concessão de benefícioem dinheiro às gestantes, nutrizes e crianças de seis meses a seisanos e onze meses, em risco nutricional, pertencentes a famíliasque possuam renda per capita inferior ao valor fixado nacionalmenteem ato do Poder Executivo para cada exercício, para melhoria daalimentação.
 Art. 2.º O benefício será de R$ 15,00 (quinze reais) mensais e terá vigênciade seis meses, podendo ser renovado, desde que a família cumpra aagenda de compromisso referida no § 3.º deste artigo e mantenha ascondições sócio-econômicas exigidas para a concessão do benefício.
 § 1.º Para o saque eletrônico do benefício da “Bolsa-Alimentação”será emitido, para cada família, um único cartão magnético,com essa exclusiva finalidade, cujo titular será a gestante, nutrizou a mãe da criança e, no caso de sua ausência ouimpedimento, o pai ou responsável legal.
 § 2.º Cada família terá direito de receber mensalmente, no máximo,três bolsas-alimentação, simultaneamente, correspondente aR$ 45,00 (quarenta e cinco reais).
 § 3.º A agenda de compromissos de que trata o caput deste artigocompreende a participação da família beneficiada em açõesbásicas de saúde, com enfoques predominantementepreventivos, tais como pré-natal, vacinação, acompanhamentodo crescimento e desenvolvimento, incentivo ao aleitamentomaterno e atividades educativas em saúde.
 Art. 3.º O Ministério da Saúde é o responsável pela coordenação,acompanhamento, avaliação e controle das atividades necessáriasà execução do Programa ora regulamentado.
 Art. 4.º O Ministério da Saúde fixará o montante de bolsas disponível paracada Município, de acordo com dados provenientes de estudos socio-econômicos, epidemiológicos e nutricionais.
 * Publicado no D.O.U. de 21.9.2001
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 Art. 5.º A implantação do Programa será de responsabilidade do Municípioe se dará por sua adesão, obedecidos os critérios e as condições aserem definidas pelo Ministério da Saúde.
 Art. 6.º Caberá ao Município a operacionalização do Programa, bem comoprover as ações de saúde e as atividades educativas que fazemparte da agenda de compromissos inerentes às famílias beneficiárias.
 Art. 7.º Ao Conselho Municipal de Saúde compete homologar:
 I a adesão do Município ao Programa; e
 II as inscrições, renovações e exclusões dos beneficiáriosno Programa, com poder de veto.
 Art. 8.º O Ministério da Saúde celebrará convênios de cooperação com osEstados, dispondo sobre as formas de apoio aos Municípios nadivulgação, supervisão, acompanhamento, avaliação e execução doPrograma.
 Art. 9.º Os pagamentos dos benefícios só serão efetivados após qualificaçãodo Município, em portaria específica do Ministério da Saúde.
 § 1.º Cabe ao Ministério da Saúde dispor sobre os mecanismos detransição entre o Incentivo ao Combate às CarênciasNutricionais e o Programa “Bolsa-Alimentação”, bem comosobre o tratamento a ser dado a eventuais saldos de recursosou alimentos relacionados ao Incentivo.
 § 2.º Do cálculo da renda familiar mensal serão excluídos osrendimentos provenientes das seguintes origens:
 I Bolsa-Escola;
 II Erradicação do Trabalho Infantil;
 III Seguro-desemprego; e
 IV demais rendimentos originários de programas federais,inclusive aqueles emergenciais ou de caráter temporário.
 Art. 10 Os cadastros e a documentação comprobatória das informaçõesneles constantes serão mantidos pelo Município pelo prazo de dezanos, contados do encerramento do exercício em que ocorrer o
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 pagamento efetuado pela União, e estarão sujeitos, a qualquer tempo,à apreciação dos órgãos fiscalizadores competentes.
 Art. 11 Fica a Caixa Econômica Federal designada como agente pagadordo Programa, mediante condições a serem pactuadas com oMinistério da Saúde, cabendo a este agente a responsabilidade deorganização e operação do pagamento dos benefícios em todos osMunicípios brasileiros que aderirem ao Programa, devendo serobservada a conveniência de acesso por parte do beneficiário.
 Parágrafo único:
 Caberá ao agente pagador o fornecimento dos dados necessários,em meio magnético, para o adequado controle dos desembolsos financeirose outras informações de interesse gerencial que o Ministério da Saúde solicitar.
 Art. 12 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Brasília, 20 de setembro de 2001; 180.º da Independência e 113.ª daRepública.
 FERNANDO HENRIQUE CARDOSOJosé Serra
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 PORTARIA N.º 1.170, DE 20 DE SETEMBRO DE 2001.
 Estabelece instruções para implantaçãoe funcionamento do Programa Nacionalde Renda Mínima vinculado à Saúde -Bolsa-Alimentação.
 O Ministro de Estado da Saúde, no uso de suas atribuições, e combase no disposto na Medida Provisória n.º 2.206-1 de 6 de setembro de 2001,no Decreto n.º 3.934, de 20 de setembro de 2001 e na Portaria GM/MS n.º 710,de 10 de junho de 1999 que definem a Política Nacional de Alimentação eNutrição e, ainda, considerando:
 I que o acesso à alimentação é um direito humano fundamentalna medida em que esta se constitui na primeira condição paraa própria vida;
 II que a concretização deste direito compreenderesponsabilidades tanto por parte do Estado, quanto dasociedade e dos indivíduos, cabendo ao Estado respeitar,proteger e facilitar a ação de indivíduos e comunidades embusca da capacidade de alimentar-se de forma adequada;
 III que, nos países em desenvolvimento, cerca de 55% das mortesinfantis estão ligadas à desnutrição e que além do efeito maisdesfavorável - a mortalidade - a desnutrição energético-protéicaagrava o curso de outras doenças, prolonga o tempo deinternação e resulta em seqüelas para o desenvolvimento infantil;
 IV que no Brasil prevalece entre as crianças de famílias pobres,em regiões, localidades e bolsões de maior atraso econômicoe social, um quadro de morbimortalidade ainda dominado pelobinômio desnutrição/infecção;
 V que para combater este binômio é fundamental, além de umaalimentação adequada, a garantia dos cuidados básicos desaúde, em uma abordagem familiar, dando prioridade aosmembros em condições de maior vulnerabilidade biológica:crianças até seis anos, gestantes e mulheres em lactação;
 VI que é imperativo atuar na diminuição das desigualdades eempreender todos os esforços para equalizar as chances detodas as crianças a uma vida saudável;
 * Publicado no D.O.U. de 24.9.2001
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 RESOLVE:
 Art. 1.º O Programa Bolsa-Alimentação destina-se à promoção das condiçõesde saúde e nutrição de gestantes, mães amamentando seus filhosmenores de seis meses (nutrizes) e crianças de 6 (seis) meses a 6(seis) anos e 11 meses de idade, em risco nutricional, pertencentes afamílias sem renda ou que possuam renda mensal de até 0,5 saláriomínimo per capita, mediante a complementação da renda familiarpara a melhoria da alimentação e o fomento à realização de açõesbásicas de saúde com enfoque predominantemente preventivo.
 § 1.º Crianças órfãs de mãe, filhas de mães soropositivas para oHIV ou de mães com psicose grave que contra-indiquem aamamentação, poderão receber o benefício desde o seunascimento.
 § 2.º Para fins de inscrição no Programa, na quota destinada anutrizes, define-se nutriz como a mãe que esteja amamentandoseu filho com até seis meses de idade, sendo que apermanência mínima da nutriz no Programa é de seis meses,independente da idade da criança no momento da inscrição.
 Art. 2.º A família beneficiada deverá exercer a co-responsabilidade namelhoria das suas condições de saúde, mediante o cumprimento deuma agenda de compromissos, discriminada a seguir:
 I gestantes:
 a) fazer a inscrição no pré-natal e comparecer às consultas,de acordo com o preconizado pelo Ministério da Saúde;
 b) participar de atividades educativas sobre aleitamentomaterno e orientação alimentar e nutricional da gestante;
 II nutrizes (mães de crianças com até seis meses de idade emaleitamento materno):
 a) apresentar Registro de Nascimento da criança;
 b) estar amamentando no momento da inscrição e manter aamamentação;
 c) levar a criança às unidades de saúde para a realizaçãodo acompanhamento do crescimento e desenvolvimento,conforme preconizado pelo Ministério da Saúde;
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 d) cumprir o calendário vacinal da criança;
 e) participar de atividades educativas sobre alimentação enutrição da mãe, aleitamento materno e cuidados geraiscom a saúde da criança.
 III. responsáveis pelas crianças de 6 (seis) meses a 6 (seis) anose 11 (onze) meses de idade:
 a) apresentar Registro de Nascimento da criança;
 b) cumprir o calendário vacinal e a suplementação com vitaminaA nas áreas onde esta ação é preconizada;
 c) levar a criança às unidades de saúde para a realização doacompanhamento do crescimento e desenvolvimento,conforme preconizado pelo Ministério da Saúde;
 d) participar de atividades educativas sobre importância doaleitamento materno até os dois anos ou mais, cuidadosgerais com alimentação e saúde da criança edesenvolvimento infantil.
 Parágrafo único:
 A agenda de compromissos poderá ser acrescida de outras ações desaúde, a critério da Secretaria Municipal de Saúde, em complementação àsconstantes neste artigo, assegurando-se, desta forma, as peculiaridades locais.
 Art. 3.º Os beneficiários do Programa deverão ser identificados e estarassistidos por uma equipe de saúde da família, por agentes comunitáriosde saúde, ou por uma unidade básica de saúde que proverão osserviços para o cumprimento da agenda de compromissos assumidapelos beneficiários.
 Art. 4.º O Programa será implantado por adesão dos Municípios.
 § 1.º Poderão aderir ao Programa todos os Municípios brasileirosque estejam habilitados em alguma das condições de gestãoestabelecidas pelo SUS;
 § 2.º No processo de implantação, será dada prioridade aos Municípiosque preencham qualquer um dos seguintes requisitos:
 a) pertençam aos 14 (catorze) estados de menor Índice deDesenvolvimento Humano – IDH;
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 b) pertençam a microrregiões dos demais estados, queapresentem IDH menor ou igual a 0,500;
 Art. 5.º Para aderir ao Programa, os Municípios deverão:
 a) apresentar a Carta de Adesão ao Programa Bolsa-Alimentação, integrante do Anexo I, pela qual assume ocompromisso de prover todas as ações básicas de saúdeque integram a Agenda de Compromissos dos beneficiários;
 b) ter sua adesão ao Programa aprovada pelo ConselhoMunicipal de Saúde na forma do Anexo II;
 c) indicar um responsável técnico, profissional de saúde, paraassumir a coordenação municipal do Programa Bolsa-Alimentação, sendo recomendada a indicação de umprofissional nutricionista;
 d) ter seu pleito aprovado pela Comissão IntergestoresBipartite – CIB;
 e) ter o pleito homologado pelo Ministério da Saúde, mediantepublicação de portaria específica qualificando o municípioao Programa;
 Art. 6.º Serão atribuições da Secretaria Municipal de Saúde:
 a) prover as ações básicas de saúde e as atividades educativasque fazem parte da agenda de compromissos dosbeneficiários;
 b) coordenar o processo de seleção, inscrição, renovação edesligamento dos beneficiários;
 c) implantar e manter atualizados os dados do Sistema deInformações do Programa Bolsa-Alimentação, observandoos prazos estabelecidos no art. 11;
 d) estimular e monitorar a participação dos beneficiários nocumprimento da agenda de compromissos;
 e) promover atividades de orientação alimentar e nutricional,com ênfase na promoção de hábitos alimentares saudáveis;
 f) capacitar as equipes da atenção básica e demais equipesde saúde para a operacionalização do Programa Bolsa-Alimentação;
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 g) promover a Vigilância Alimentar e Nutricional, através dacoleta e análise conjunta de dados dos diversos sistemasde informação em saúde de base nacional e pesquisaslocais;
 h) avaliar o desempenho e impacto do Programa em nívelmunicipal;
 Parágrafo Único:
 A inclusão da população indígena residente no município no ProgramaBolsa-Alimentação, deve ser objeto de análise e decisão conjunta entre aSecretaria Municipal de Saúde e a Fundação Nacional de Saúde, observando-se a pertinência dessa ação frente às características culturais desta população;
 Art. 7.º Além das atribuições descritas no art. 6.º, recomenda-se àsSecretarias Municipais de Saúde:
 a) estabelecer parcerias com outras instituições que atuamna prevenção e combate à desnutrição infantil em nívellocal para identificação das famílias de maior risconutricional do município;
 b) estabelecer parcerias com órgãos e instituiçõesmunicipais, estaduais e federais, governamentais e não-governamentais, para fomento de atividadescomplementares que gerem emprego e renda às famílias-alvo do Programa, tendo em vista o alcance dodesenvolvimento sustentável;
 c) identificar mecanismos de estimulação da amamentaçãoe premiação das mães que mantiverem o aleitamentomaterno, pelo menos, nos doze primeiros meses de vidada criança, sendo indicada a manutenção até os doisanos ou mais.
 Parágrafo Único:
 Dada a natureza e amplitude de cobertura geográfica das atividadesdesenvolvidas pela Pastoral da Criança, é recomendada o estabelecimentode parceiras com essa Instituição em nível local.
 Art. 8.º Serão atribuições das Secretarias Estaduais de Saúde:
 a) indicar um responsável técnico para a realização das açõesde alimentação e nutrição que será responsável, em nívelestadual, pelo Programa Bolsa-Alimentação;
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 b) divulgar as normas operacionais do Programa aosmunicípios;
 c) apoiar tecnicamente os municípios na implantação doPrograma nas suas diferentes etapas;
 d) apoiar tecnicamente os municípios na implantação do Sistemade Informações do Programa Bolsa-Alimentação (SBA);
 e) apoiar a capacitação de recursos humanos nas açõesbásicas de saúde que integram a agenda de compromissosdo beneficiário;
 f) emitir parecer técnico quanto à solicitação de adesão domunicípio ao Programa, que subsidie a análise do pleitopela Comissão Intergestores Bipartite;
 g) avaliar o desempenho e impacto do Programa em nívelestadual;
 h) estimular os municípios a estabelecer parcerias com órgãose instituições municipais, estaduais e federais,governamentais e não-governamentais, para fomento deatividades complementares que gerem emprego e renda àsfamílias-alvo do Programa, tendo em vista o alcance dodesenvolvimento sustentável;
 i) apurar denúncias de irregularidades na condução doPrograma, mediante a realização de visitas técnicas eauditorias;
 § 1.º Constatadas irregularidades no Programa, observado odisposto no Art. 21, as Secretarias Estaduais de Saúde deverãopropor à Comissão Intergestores Biparte - a desqualificaçãodo município infrator, comunicando imediatamente a ocorrênciaao Ministério da Saúde, a quem compete homologar porportaria a referida desqualificação.
 § 2.º No caso de desqualificação prevista no parágrafo anterior,sem prejuízo aos beneficiários, as atribuições inerentes aoPrograma ficam transferidas temporariamente para aadministração estadual, que as exercerá mediante condiçõesa serem pactuadas com o Ministério da Saúde, obedecidasas formalidades legais.
 § 3.º Para fins do disposto neste artigo, o Ministério da Saúdepoderá celebrar convênios de cooperação com os Estados.
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 Art. 9.º Serão atribuições do Ministério da Saúde:
 a) Estabelecer diretrizes técnicas e operacionais doPrograma e divulgá-las aos Estados e Municípios;
 b) Capacitar os responsáveis técnicos estaduais para queapóiem os municípios na implantação, acompanhamentoe avaliação do Programa;
 c) Elaborar e divulgar diretrizes técnicas das ações básicasde saúde que compõem a agenda de compromissos dosbeneficiários;
 d) Fixar montante de bolsas disponíveis para cada município,de acordo com dados provenientes de estudos sócio-econômicos, epidemiológicos e nutricionais;
 e) Homologar a qualificação e desqualificação dosmunicípios, por meio de portarias específicas;
 f) Elaborar e manter em funcionamento, por intermédio doDepartamento de Processamento de Dados do SUS –DATASUS, o Sistema de Informações da Bolsa-Alimentação para a implantação, controle,acompanhamento e avaliação operacional do Programa;
 g) Enviar à Caixa Econômica Federal a relação debeneficiários do Programa;
 h) Repassar à Caixa Econômica Federal, por intermédio doFundo Nacional de Saúde, os recursos necessários parao pagamento dos benefícios;
 i) Avaliar o desempenho e impacto do Programa em nívelnacional;
 j) Realizar, por intermédio do Departamento Nacional deAuditoria do SUS, auditorias em municípios alvo dedenúncias e irregularidades na condução do Programa;
 k) Estabelecer parcerias com outras instâncias, órgãos einstituições, governamentais e não-governamentais, parafomento de atividades complementares que gerem empregoe renda às famílias-alvo do Programa, tendo em vista oalcance do desenvolvimento sustentável.
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 Art. 10 Os Centros Colaboradores em Alimentação e Nutrição prestarão apoiotécnico ao Ministério da Saúde e às Secretarias Estaduais de Saúdeno desenvolvimento das ações da Política Nacional de Alimentaçãoe Nutrição, inclusive na capacitação de recursos humanos, noacompanhamento e na avaliação do Programa Bolsa-Alimentação.
 Parágrafo único:
 Para fins do disposto neste artigo, o Ministério da Saúde poderá celebrarconvênios com os Centos Colaboradores em Alimentação e Nutrição.
 Art. 11 Os municípios que aderirem ao Programa Bolsa-Alimentação, naforma do art. 5.º, deverão implantar o Sistema de Informações daBolsa-Alimentação – SBA, desenvolvido pelo Departamento deInformática do SUS – DATASUS.
 § 1.º Os municípios qualificados deverão remeter os dados relativosao Programa Bolsa-Alimentação até o dia 15 do mêssubsequente ao mês de referência;
 § 2.º Considera-se mês de referência, o período que vai do dia 1ºao último dia do mês de competência;
 § 3.º A transferência dos dados do município para a base nacionaldo SBA se dará por meio da INTERNET ou via BBS;
 § 4.º Os cadastros de novos beneficiários do Programa recebidosna base nacional do Sistema de Informações da Bolsa-Alimentação até o dia 25 serão incluídos na folha de pagamentodo mês de competência seguinte ao do recebimento.
 § 5.º A Secretaria de Políticas de Saúde do Ministério da Saúde,administrará e controlará o acesso à Base Nacional do SBA;
 § 6.º As Coordenações Estaduais da Área Técnica de Alimentação eNutrição, ou a área que tiver a responsabilidade pelogerenciamento do Programa Bolsa-Alimentação; terão acesso àBase Nacional do SBA para a adoção das providências a seucargo;
 Art. 12 Os municípios que deixarem de remeter os dados para a BaseNacional do Sistema de Informações da Bolsa-Alimentação por umperíodo superior a 60 (sessenta) dias, sem prejuízo do disposto naalínea a do art. 21, terão o envio de cadastros de novos beneficiáriosdo Programa bloqueado até a regularização das pendências.
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 Art. 13 O Departamento de Informática do SUS – DATASUS é o órgãoresponsável pelo desenvolvimento do Sistema da Bolsa Alimentação– SBA, a quem compete prestar suporte técnico aos municípios;
 Art. 14 O benefício financeiro do Programa Bolsa-Alimentação terá o valormensal de R$ 15,00 (quinze reais) por beneficiário, até o limite deR$ 45,00 (quarenta e cinco reais) por família beneficiada.
 § 1o As ações básicas de saúde constantes da Agenda deCompromissos devem ser cumpridas por todos os integrantesda família pertencentes ao público-alvo do Programa.
 § 2° O pagamento será efetuado por meio de cartão magnéticoespecialmente criado para esta finalidade.
 § 3º O titular do cartão Bolsa-Alimentação será a gestante, nutrizou mãe do(a) beneficiário(a) e, no caso de sua ausência ouimpedimento, o pai ou responsável legal.
 § 4º São considerados membros da mesma família, para fins dodispositivo anterior, aqueles que possuem algum grau deparentesco, que vivem sob o mesmo teto e que compartilhamdos mesmos rendimentos.
 § 5.º Caso o beneficiário não efetue a retirada do seu benefícioaté o final do terceiro mês posterior à data do crédito, osrecursos serão revertidos ao Fundo Nacional de Saúde.
 Art 15 O benefício de que trata o artigo anterior terá vigência de 6 (seis)meses após os quais a família será desligada do Programa sealgum de seus membros inscritos não atender aos critérios derenovação.
 § 1.º São critérios de renovação do benefício o cumprimento daagenda de compromissos especificada no art. 2.º e amanutenção das condições socioeconômicas exigidas.
 § 2.º Crianças menores de dois anos, cuja relação peso por idadeno momento da inscrição for menor que o percentil 3, segundoo padrão NCHS, terão duas renovações garantidas.
 § 3.º Os motivos de desligamento de beneficiários antes do períodode vigência do benefício (seis meses) são:
 a) óbito do(a) beneficiário(a) ou do filho(a) da nutriz;
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 b) fraude ou prestação deliberada de informaçõesincorretas de qualquer natureza por parte do(a)responsável pelo benefício;
 c) mudança de município de residência do beneficiário;
 §4.º A não renovação do benefício em razão da falta decumprimento da agenda de compromissos, por parte dequalquer membro da família, implicará na interrupçãosimultânea do pagamento do benefício para todos os membrosda mesma família inscritos no Programa;
 §5.º Por ocasião da inclusão no Programa, a família deverá serconscientizada sobre a importância da melhoria das condiçõesnutricionais de seus membros, bem como, da possibilidade derenovação do benefício mesmo que esta seja alcançada.
 Art.16 A avaliação de impacto do Programa contemplará a análise de seusefeitos a curto, médio e longo prazos, tanto na esfera individual efamiliar quanto no contexto comunitário.
 Parágrafo Único:
 Serão consideradas prioritárias as seguintes dimensões de avaliação:
 I efetividade do Programa Bolsa-Alimentação sobre o estadonutricional das crianças beneficiárias;
 II eficiência dos critérios de focalização do Programa;
 III impacto sobre a economia local, refletidos na mudança dadistribuição da renda nos municípios, na freqüência evariedade de itens alimentares adquiridos pelas famílias e naextensão do efeito na comercialização, investimento e crédito;
 IV custo-efetividade do Programa;
 V status da mulher e espaço de decisão familiar;
 Art. 17 O montante de bolsas disponível para cada município e para o DistritoFederal, corresponde aos limites constantes do Anexo IV destaPortaria.
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 Parágrafo Único:
 A quota anual de bolsas-alimentação destinadas às gestantes e nutrizesde cada município brasileiro, constante do Anexo IV, refere-se às bolsas comduração de seis meses.
 Art. 18 Os municípios já qualificados ao recebimento do Incentivo aoCombate às Carências Nutricionais – ICCN, para aderir ao ProgramaBolsa-Alimentação deverão:
 a) elaborar o Relatório de Avaliação de Resultados do ICCN– modelo constante no anexo III desta Portaria.
 b) submeter o Relatório referido na alínea anterior àaprovação do Conselho Municipal de Saúde juntamentecom a Carta de Adesão do município, da qual passará afazer parte como documento anexo;
 § 1.º com o início dos pagamentos da Bolsa-Alimentação serãoencerrados os repasses do Fundo Nacional de Saúde ao FundoMunicipal de Saúde relativos ao Incentivo ao Combate àsCarências Nutricionais.
 § 2.º ao receber o último repasse do Incentivo ao Combate àsCarências Nutricionais, o município:
 I efetuará inventário de estoque dos produtos pertinentes aoPlano Municipal de Combate às Carências Nutricionais;
 II verificará o saldo financeiro relativo aos repasses recebidospara essa finalidade;
 III elaborará o Plano Municipal de Ajuste dos Recursos doIncentivo ao Combate às Carências Nutricionais, de acordocom o modelo a ser disponibilizado pelo Ministério da Saúde,observadas as recomendações da Portaria GM/MS n.º 709de 10 de junho de 1999 do Ministério da Saúde, de forma aassegurar que os recursos já recebidos do Fundo Nacionalde Saúde sejam integralmente utilizados na finalidade prevista;
 IV terá o prazo máximo de 60 dias, contados do início dopagamento da Bolsa-Alimentação, para elaboração e entregado referido Plano à Secretaria Estadual de Saúde;
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 § 3.º o não cumprimento do disposto no parágrafo anterior implicaráno impedimento de inclusão de novos beneficiários noPrograma Bolsa-Alimentação, até que esta pendência sejaregularizada;
 Art. 19 Durante a vigência do Plano Municipal de Ajuste dos Recursos doIncentivo ao Combate às Carências Nutricionais será deduzido doteto de bolsas-alimentação do respectivo município, o númerocorrespondente ao total de beneficiários estimados no ICCNconstantes da Portaria GM/MS n.º 709/99.
 Parágrafo Único:
 Terminado o prazo de vigência do Plano Municipal de Ajuste dosRecursos do Incentivo ao Combate às Carências Nutricionais, será liberadoo teto pleno de bolsas-alimentação do município.
 Art. 20 O controle social do Programa, no âmbito do município, será deresponsabilidade do Conselho Municipal de Saúde, que terá comoprincipais compromissos:
 a) homologar a adesão do Município ao Programa Bolsa-Alimentação;
 b) acompanhar o processo de seleção dos beneficiários;
 c) aprovar as inscrições, renovações e desligamentos dosbeneficiários, com poder de veto aos casos que nãoatenderem aos critérios estabelecidos pelo Programa.
 Art. 21 Poderá estar sujeito à desqualificação do Programa o municípioque:
 a) deixar de remeter os dados do Sistema de Informaçõesdo Programa Bolsa-Alimentação para a Base Nacional,por um período superior a 60 dias consecutivos.
 b) por ação ou omissão de seus agentes, incorrer em fraudesou prestação deliberada de informações incorretas dequalquer natureza, sem prejuízo das sanções penaiscabíveis aos responsáveis.
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 Parágrafo Único:
 No caso de desqualificação por fraude, o município ressarcirá oMinistério da Saúde pelos recursos repassados indevidamente aosbeneficiários mediante desconto de eventuais valores a serem depositadospelo Fundo Nacional de Saúde no Fundo Municipal de Saúde.
 Art. 22 A desqualificação de que trata o artigo anterior não implicará emprejuízo aos beneficiários, devendo, quando for o caso, as atribuiçõesdo Município em relação ao Programa serem transferidastemporariamente para a Administração Pública Estadual, conformedisposto no art. 10 da Medida Provisória n.º 2.206-1 de 06 de setembrode 2001.
 Art. 23 O município ainda não qualificado ao Incentivo ao Combate àsCarências Nutricionais, ao aderir ao Programa Bolsa-Alimentação,fica impedido de se qualificar ao Incentivo ao Combate às CarênciasNutricionais.
 Art. 24 A Secretaria Executiva e a Secretaria de Políticas de Saúde doMinistério da Saúde adotarão as providências necessárias para ocumprimento das disposições constantes nesta Portaria.
 Art. 25 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 José Serra
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 CARTA DE ADESÃO MUNICIPAL AO PROGRAMA BOLSA-ALIMENTAÇÃO
 Município: ___________________________________Estado: ___________
 Endereço: ___________________________________CEP: _____________
 Nome do Prefeito: ______________________________________________
 Nome do Secretário Municipal de Saúde: ____________________________
 A Prefeitura Municipal de _____________________ solicita adesão aoPrograma Bolsa-Alimentação, o qual destina-se à promoção das condiçõesde saúde e nutrição de gestantes, mães amamentando seus filhos menoresde seis meses (nutrizes) e crianças de 6 (seis) meses a 6 (seis) anos e 11meses de idade, em risco nutricional, pertencentes a famílias sem renda ouque possuam renda mensal de até 0,5 salário mínimo per capita, mediante acomplementação da renda familiar para a melhoria da alimentação e o fomentoà realização de ações básicas de saúde com enfoque predominantementepreventivo.
 Ao aderir ao Programa, esta Prefeitura Municipal, por intermédio desua Secretaria de Saúde, assume os seguintes compromissos:
 a) prover as ações básicas de saúde e as atividades educativasque farão parte da agenda de compromissos dos beneficiários;
 b) coordenar o processo de seleção, inscrição, renovação edesligamento dos beneficiários;
 c) implantar e manter atualizados os dados do Sistema deInformações do Programa Bolsa-Alimentação, observando osprazos estabelecidos nos regulamentos do Programa;
 d) estimular e monitorar a participação dos beneficiários nocumprimento da agenda de compromissos;
 e) promover atividades de orientação alimentar e nutricional, comênfase na promoção de hábitos alimentares saudáveis;
 f) capacitar as equipes da atenção básica e demais equipes desaúde para a operacionalização do Programa Bolsa-Alimentação;
 g) promover a Vigilância Alimentar e Nutricional, através da coletae análise conjunta de dados dos diversos sistemas de informaçãoem saúde de base nacional e pesquisas locais;
 h) avaliar o desempenho e impacto do Programa em nível municipal;
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 i) submeter à aprovação do Conselho Municipal de Saúde asrelações de inclusões, renovações e desligamentos debeneficiários do Programa;
 (apenas para os municípios que já estão qualificados ao Incentivo aoCombate às Carências Nutricionais)
 Encaminhamos, em anexo a esta Carta de Adesão, o Relatório deAvaliação de Resultados do Incentivo ao Combate às Carências Nutricionais.
 O(a) Coordenador(a) do Programa Bolsa-Alimentação neste municípioserá:
 Nome Completo: __________________________________________________
 Profissão: _________________ Órgão de classe: __________ N.º __________
 Escolaridade: ____________________________________________________
 Assinatura do Coordenador do Programa: _____________________________
 Local e Data: ___________, ___ de _______________ de _______.
 _____________________________________________
 Assinatura do Secretário Municipal de Saúde
 ______________________________________________
 Assinatura do Prefeito Municipal
 ATENÇÃO: O município que no momento do primeiro pagamento doPrograma Bolsa-Alimentação, ainda possuir recursos financeiros ou estoquede alimentos provenientes do Incentivo ao Combate às Carências Nutricionais,deverá elaborar o Plano Municipal de Ajuste dos Recursos do Incentivoao Combate às Carências Nutricionais e enviá-lo para aprovação daComissão Intergestores Bipartite.
 Este envio deverá ocorrer em até sessenta dias contados a partir doprimeiro pagamento de beneficiários no Programa Bolsa-Alimentação. Haverábloqueio de novas inscrições de beneficiários, caso o município não tenhaenviado este Plano na data prevista.
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 CARTA DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE APROVANDO A
 ADESÃO DO MUNICÍPIO AO PROGRAMA BOLSA-ALIMENTAÇÃO
 Município: ___________________________________ Estado: __________
 Endereço: ______________________________________ CEP: _________
 Nome do Presidente do Conselho Municipal de Saúde: _________________
 ________________________________________________________________
 O Conselho Municipal de Saúde do Município _____________________,reunido nesta data, aprova a solicitação de adesão ao Programa Bolsa-Alimentação, considerando os seguintes aspectos:
 a) que o Programa Bolsa-Alimentação destina-se à promoção dascondições de saúde e nutrição de gestantes, mães amamentandoseus filhos menores de seis meses (nutrizes) e crianças de 6(seis) meses a 6 (seis) anos e 11 meses de idade, em risconutricional, pertencentes a famílias sem renda ou que possuamrenda mensal de até 0,5 salário mínimo per capita, mediante acomplementação da renda familiar para a melhoria da alimentaçãoe o fomento à realização de ações básicas de saúde com enfoquepredominantemente preventivo.
 b) que cabe ao Conselho de Saúde o acompanhamento do processode seleção e a aprovação das inscrições, renovações edesligamentos dos beneficiários, com poder de veto aos casosque não se enquadram aos critérios estabelecidos pelo Programa.
 c) que cabe ao Conselho Municipal de Saúde acompanhar as açõesdeste Programa para zelar pelo seu cumprimento de acordo como preconizado pelo Ministério da Saúde.
 d) que a Carta de Adesão do Município ao Programa (em anexo)encontra-se de acordo com as diretrizes do Ministério da Saúdee está devidamente firmada pelos gestores responsáveis.
 (apenas para os municípios que já recebem recursos do ICCN)
 e) que o Relatório de Avaliação de Resultados do Incentivo deCombate às Carências Nutricionais do Ministério da Saúde foianalisado e aprovado por este Conselho, inclusive os referentesà proposta de ajuste de saldo.
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 Ciente dos objetivos do Programa e dos motivos acima expostos,este Conselho Municipal de Saúde, representado pela maioria de seusconselheiros, abaixo assinados, decide pela aprovação da Carta de Adesãodeste Município ao Programa Bolsa-Alimentação.
 Local e Data: ______________, _____ de _____________ de _______.
 NOME COMPLETO DO CONSELHEIRO FUNÇÃO NO CONSELHO ASSINATURA
 Esta aprovação deverá constar na ata de reunião do Conselho Municipa de Saúde.
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 MODELO DE RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO DE RESULTADOS DOINCENTIVO ÀS CARÊNCIAS NUTRICIONAIS – ICCN
 Município :______________________________________________________
 Endereço :____________________________________Estado:____________
 Nome do Prefeito:________________________________________________
 Nome do Secretário Municipal de Saúde :______________________________
 Nome do Responsável pelo ICCN no Município ;_________________________
 Data de publicação da Portaria de qualificação do Município ao ICCN : ___/___/____
 Data de início da distribuição dos alimentos: ___________________________
 Total de recursos financeiros recebidos do Ministério da Saúde desde aimplantação do ICCN : R$__________________________________________
 Total de recursos de contrapartida aplicados desde a implantação do ICCN: R$_____
 Número total de beneficiários atendidos desde a implantação de ICCN :_______
 Produtos em Estoque
 LEITE
 Tipo e marca :___________________________________________________
 Preço (kg ou litro) : R$_____________________________________________
 Prazo de Validade : _______________________________________________
 Saldo atual em estoque (kg ou litro): __________________________________
 Data prevista de término de estoque existente :__________________________
 ÓLEO DE SOJA
 Tipo e marca :____________________________________________________
 Preço (kg ou litro) : R$_____________________________________________
 Prazo de Validade : _______________________________________________
 Saldo atual em estoque (kg ou litro): __________________________________
 Data prevista de término de estoque existente :___________________________
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 OUTROS PRODUTOS
 Tipo e marca :___________________________________________________________
 Preço (kg ou litro) : R$____________________________________________________
 Prazo de Validade : ______________________________________________________
 Saldo atual em estoque (kg ou litro): ________________________________________
 Data prevista de término de estoque existente :_________________________________
 Recursos financeiros
 Valor de repasse mensal do Ministério da Saúde : R$___________________________
 Valor mensal aplicado pelo Município (contrapartida) : R$_______________________
 Valor mensal aplicado por outras fontes : R$____________Especificar fonte:________
 Saldo financeiro atual : R$________________________________________________
 Beneficiários Média mensal de beneficiários atendidos no último semestre:
 Crianças de 6 a 23 meses: _________/mês
 Crianças de 24 a 59 meses: ________/mês
 Gestantes: _________/mês
 Idosos: ___________/mês
 Outros: ___________/mês
 Média mensal de beneficiários desligados do ICCN no último semestre:
 Crianças de 6 a 23 meses: _________/mês
 Crianças de 24 a 59 meses: ________/mês
 Gestantes: _________/mês
 Idosos: ___________/mês
 Outros: ___________/mês
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 5 Resultados de impacto no estado nutricional dos beneficiários
 Esta avaliação tem como objetivo analisar o impacto das ações doIncentivo de Combate ás Carências Nutricionais na evolução do estadonutricional das crianças que possuíam de 6 a 23 meses de idade no momentode sua inscrição.
 Informações importantes:
 Este levantamento deverá ser feito apenas com os beneficiáriosdo Incentivo ao Combate às Carências Nutricionais (ICCN)que estão cadastrados há 9 meses ou mais e que seencontravam entre 6 e 23 meses de idade no momento dainscrição;
 Verif ique, no cartão da criança, ou na f icha deacompanhamento/prontuário, o peso e o estado nutricional(conforme a curva de ganho de peso do cartão da criança,segundo o percentil, por exemplo, abaixo do P10 ou acima doP10) de cada beneficiário no mês em que foi inscrito noICCN.
 Repita a operação acima para o último mês em que obeneficiário recebeu leite e óleo ou para o mês em que elefoi desligado do ICCN, desde que tenha permanecido por 9meses ou mais. Analise novamente o peso e o estado nutricional(segundo o cartão da criança) do beneficiário neste últimomês.
 Anote no quadro abaixo o somatório das crianças do municípiode acordo com o tipo de alteração do estado nutricional(com relação aos percentis) que as mesmas apresentaram.
 Caso o município queira complementar com outros dados alémdestes poderão enviá-los em anexo.
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 Evolução do estado nutricional de crianças com 6 a 23 meses beneficiáriasdo ICCN.
 EVOLUÇÃO DO ESTADO NUTRICIONAL – 6 A 23 MESES N.° TOTAL
 N.º de crianças com P/I inicial menor que P10 e P/I final menor que P10
 N.º de crianças com P/I inicial menor que P10 e P/I final igual ou maior que P10
 N.º de crianças com P/I igual ou maior que P10 e P/I final menor que P10
 N.º de crianças com P/I igual ou maior que P10 e P/I final igual ou superior ao P10
 Local e data: _____________, ____ de _______________ de _______.
 ______________________________________________________
 Assinatura do responsável pelo ICCN
 _____________________________________________________
 Assinatura do Secretário Municipal de Saúde
 ______________________________________________________
 Assinatura do responsável pelo Fundo Municipal de Saúde
 _____________________________________________________
 Assinatura do Prefeito Municipal
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 DECRETO N.º 3.877, DE 24 DE JULHO DE 2001.
 Institui o Cadastramento Único para Programas Sociais do GovernoFederal.
 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confereo art. 84, inciso IV, da Constituição,
 DECRETA:
 Art. 1.º Fica instituído o formulário anexo, como instrumento deCadastramento Único para ser utilizado por todos os órgãos públicosfederais para a concessão de programas focalizados do governofederal de caráter permanente, exceto aqueles administrados peloInstituto Nacional do Seguro Social – INSS e pela Empresa deProcessamento de Dados da Previdência Social – DATAPREV.
 § 1.º Fica obrigatório o uso do formulário anexo, a partir de 15 desetembro de 2001.
 § 2.º É facultado o uso do formulário para programas e ações cujobenefício final seja a concessão de serviços ou de programasde caráter emergencial.
 § 3.º Os órgão públicos federais, gestores dos programas detransferência de renda, ficarão responsáveis pela articulação,abordagem e apoio técnico, junto aos Municípios, de açõesintegradas para organização da logística de coleta dos dadose das informações relativas às populações alvo e aosbeneficiários dos diversos programas sociais.
 Art. 2.º Os dados e as informações coletados serão processados pela CaixaEconômica Federal, que procederá à identificação dos beneficiáriose atribuirá o respectivo número de identificação social, de forma agarantir a unicidade e a integração do cadastro, no âmbito de todosos programas de transferência de renda, e a racionalização doprocesso de cadastramento pelos diversos órgãos públicos.
 Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
 Brasília, 24 de julho de 2001; 180.º da Independência e 113.ª da República.
 FERNANDO HENRIQUE CARDOSOPedro Parente
 * – Publicado no D.O.U. de 25.7.2001 - Caderno Convencional
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